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Projeto de Lei nº 017/2026, de 21 de maio de 2026.
“Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais).”
 
         FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: _Hlk187322961] Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento de 2026 no valor de R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais), com as seguintes classificações orçamentárias:
	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	02
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.361.0400
	Ensino Fundamental
	 

	12.361.0400.1008
	Ampliação e Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	0852 - 4.4.90.51
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	2.000,00

	
	
	

	05
	Outros Níveis de Ensino
	 

	12.364.0410
	Fomento ao Ensino Superior e Cursos Técnicos
	 

	12.364.0410.0014
	Apoio a Associações Estudantis
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	0228 - 3.3.50.41
	CONTRIBUIÇÕES
	10.000,00

	
	
	

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	01
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.0016
	Apoio a Entidades Esportivas
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	1029 - 4.4.90.42
	AUXÍLIOS
	19.300,00

	
	
	

	27.812.0430.1013
	Melhoria e Ampliação de Infraestrutura de Esporte e Lazer no Município
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	1030 - 4.4.90.51
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	15.000,00



Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com a Redução Orçamentária, no valor R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais), das seguintes classificações orçamentárias:
	02
	GABINETE DO PREFEITO
	 

	01
	Gabinete do Prefeito
	 

	06.183.0120
	Apoio a Segurança Pública
	 

	06.183.0120.0017
	Apoio a Entidades de Segurança Pública
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	LIVRE
	 

	1277 - 4.4.50.42
	AUXÍLIOS
	15.000,00

	
	
	

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	02
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.361.0400
	Ensino Fundamental
	 

	12.361.0400.1008
	Ampliação e Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	0853 - 4.4.90.52
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	31.300,00



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 21 dias do mês de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal


Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração
















JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 017/2026
Senhores Vereadores,
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a abertura de crédito suplementar destinado ao remanejamento de recursos provenientes de emendas impositivas parlamentares, em virtude da constatação de impedimentos técnicos que impossibilitaram a execução da programação inicialmente indicada.
Durante a fase de análise e execução das emendas, verificou-se a inviabilidade técnica e administrativa da aplicação dos recursos na forma originalmente prevista, situação que demanda adequação orçamentária para possibilitar a correta destinação dos valores e assegurar sua efetiva utilização em ações de interesse público.
A medida proposta visa garantir a eficiência na aplicação dos recursos públicos, evitando a paralisação ou perda da execução orçamentária das emendas impositivas, respeitando-se os limites legais, financeiros e orçamentários estabelecidos pela legislação vigente.
Importante destacar que o presente remanejamento não acarreta aumento de despesas ao erário municipal, consistindo exclusivamente em ajuste de natureza orçamentária, necessário para viabilizar a execução das dotações de forma regular e adequada.
Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, certos de contarmos com o apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação.

Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal
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